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EN{ENDA ADITIVA \" OIi2O25 DO PROJETO DE LE,I N' 52/2025

"Acrescenta o §2o ao artigo 80 no Projeto de Lei n"

5212025 "Dispõe sobre as diretrizes orçamêntárias

para elaboração e execução da Lei Orçamentária do

Municipio de Campina do Monte Alegre para o

exercício de 2026' e dá outras providências".

C)s Vereadores que abaixo assinam, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vêm propor a

seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei f 5212025.

Art. 1" O Projeto de Lei n' 5212025 passa a vigorar acrescido do §2' ao art. 8o, com a seguitrte

redaçâo:

"§2o, As programações orçamentárias preüstas no caput deste artigo não serão de exe-

cução obrigatória nos casos dos impedimentos estritamente de ordem tecnica, nestes ca-

sos, serão adotadas as seguintes medidas:

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei oryamentária, o Poder Executivo

enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I deste parágrafo, o

Poder Legislativo indicani ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo

impedimento sej a insupenivel.

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder

Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o remanejamento

da programação prevista inicialmente cujo impedimento seja insuperável;

lV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o ténnino do prazo previsto no

inciso III, o Poder Legislativo Municipal não deliberar sobre o proj eto, o remanejamen-

to será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamen-

üíria."
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JUSTIFICATTVA

A emenda aditiva n" 0l/2025 visa incluir previsão expressa não contemplada no texto original, de

forma a orientar o Poder Executivo quanto ao procedimento a ser obser.,rado na execução tlas

emendas impositivas. A medida reforça a clareza normativa e assegura o devido cumprimento das

disposições legais.

Campina do Monte Alegre, 02 de outubro de 2025.
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Ante o exposto, rogo a aprovação da Emenda Aditivan" 0112025 clo Projeto de Lei n" 5212025.


